
 

Processo n.º 007/2023 
 

  

 

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol Amador 

Wadson Lima 

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, vem, 

perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula de jogo, o árbitro da partida expulsou os atletas 

ARTHUR RIBEIRO FIRMINO, GABRIEL HENRIQUE DIAS MARTINS e PEDRO 

AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA ambos da equipe PLANALTO EC por reclamarem 

acintosamente das decisões da arbitragem, com os seguintes dizeres “Você é ruim, 

péssimo, safado, veio só para prejudicar a equipe”. 

 

O arbitro mencionou na súmula que expulsou o dirigente da equipe CD CAMPINENSE, 

sem mencionar o nome, por desferir as seguintes palavras “Safado, Mentiroso, 

Vagabundo”. 

 

Depois mencionou o treinado da equipe CD CAMPINENSE, informando o nome de 

JONATHAN THIAGO DE OLIVEIRA  

 

Na pré-súmula (página 5) o Sr. JONATHAN THIAGO DE OLIVEIRA foi identificado 

como preparador físico. 

 

O árbitro da partida sem mencionar o nome na súmula, informou que expulsou o 

treinador da equipe PLANALTO EC. 

 

Na pré-súmula (página 4), consta como treinador da equipe PLANALTO EC o Sr. 

WILSON ALEXANDRE DA SILVA.  

 

Obs.  

O arbitro não informou na súmula (página 2), o tempo de jogo e o minuto da expulsão do 

atleta ARTHUR RIBEIRO FIRMINO. 

 

No relatório do delegado (página 8 – cartões vermelhos), não consta o nome do atleta 

ARTHUR RIBEIRO FIRMINO. 

 

Para os atletas GABRIEL HENRIQUE DIAS MARTINS e PEDRO AUGUSTO 

FERREIRA DE SOUZA, também não consta o minuto das expulsões e o tempo de jogo. 
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Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR os atletas 

ARTHUR RIBEIRO FIRMINO, GABRIEL HENRIQUE DIAS MARTINS e PEDRO 

AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA e o treinador WILSON ALEXANDRE DA 

SILVA ambos da equipe PLANALTO EC. 

 

DENUNCIA ainda o treinador Sr. ELSON PEREIRA JUNIOR e o preparador físico 

JONATHAN THIAGO DE OLIVEIRA ambos da equipe CD CAMPINENSE, todos 

nas iras do art. 258 inciso II do CBJD, por assumirem qualquer conduta contrária à 

disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas demais regras deste Código e 

desrespeitarem os membros da equipe de arbitragem, ou reclamar 

desrespeitosamente contra suas decisões.  

 

DENUNCIA também o árbitro da partida Sr. ANDERSON DA ROCHA, nas iras do 

artigo 266 do CBJD por deixar de relatar as ocorrências disciplinares da partida, 

prova ou equivalente, ou fazê-lo de modo a impossibilitar ou dificultar a punição de 

infratores, deturpar os fatos ocorridos ou fazer constar fatos que não tenha 

presenciado. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 02 de maio de 2023. 

 

 

 
______________________________________ 

Antônio de Castro Silva Júnior 

 

Procurador do Tribunal Disciplinar Especial  

Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima 
 
 
 

16


